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EDITAL h '̂'ômt *?,
PREGÃOELETRÔNICON" 2024. 03.27 .O1PE

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 033/2O24.DIV
LeiFedera! no 1 4.í 33 12021

O Município de Barroquinha, por meio do Setor de Licitações, sediado na Rua Lívio Rocha Veras, 549 - Centro

- CEP: 62.410-000, Barroquinha - CE, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,

do TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE, com a finalidade de selecionar proposta paru a formação do SISTEMA

DE REGISTRO DE PREÇO, nos termos da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e demais legislação aplicável

e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO:

O Pregão Eletrônico será processado através do sistema eletrônico da BLL www.bll.org.br

Recebimento das propostas: do dia 0910412024 a partir das 08h00min até o dia 1910412024 às 08h00min
Abertura das propostas: dia 19/04/2024 a partir das 09h01 min.
lnicio da Disputa: dia 1910412024, a partir das 10h00 min.

Referência de tempo: horário de Brasília (DF).

LOCAL DA DTSPONTBTLTZAçÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS;

O Edital poderá ser obtido gratuitamente no site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, no endereço
https://www.tce.ce.gov.br/ a partir da data de sua publicação e no site da BLL https://bll.org.br

FORMALTZAçÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS:

Exclusivamente plataforma "BLL COMPRAS", através do site da BLL https://bll.org.br. ou junto, a Comissão
Permanente de Licitação, Fone: (88) 3623-1137. E-mail: cplbarroquinha3@gmail.com

UNIDADES GESTORAS REQUISITANTES DO CERTAME: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA DE SAUDE; SECRETARIA
DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER; SECRETARIA DO TURISMO, MEIO AMBIENTE,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCA SECRETARIA DE CULTURA; SECRETARIA DE
TNFRAESTRUTURA E SERV|ÇOS PUBLICOS.
ORGÃO GERENCTADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ADM r N r STRAÇÃO_E F r NANÇAS.
TIPO DE LICITAÇAO: Menor preço Por Lote.
FORNECIMENTO: Parcelado por demanda.
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1.1

DO OBJETO E DA FORMA DE EXECUçÃO:

DO OBJETO:

1.1.1. A presente licitação têm por objeto a sELEÇÃo DE REGISTRO DE PREÇOS^ PARA
FUTURAS E EVENTUATS AOUTSTÇÕES Oe MATERTAL DE EXPEDIENTE, ELETRTCO E ELETRÔNICO,
MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS E OUTROS MATERIAIS VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICíPIO DE BARROQUINHA/CE, CONFORME
ESPECIFICAÇOES CONTIDAS EM ANEXO.

1.1 .2. A licitação será composta por lotes, conforme quadro constante do Termo de Referência,
facultando- se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse.

1.2. DA FORMA DE EXECUçÃO:
1.2.1 . A forma de execução do objeto deste Edital encontra-se devidamente especificado no Termo de
Referência (Anexo l).

Rt,A T-íVTO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCTIJINHA - CEARA
CEP: 62.410-0()0 - TELEFONE: (88) 3623 1137
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1.2.2. O sistema de registro de preços deste Municipio tem como objetivo manter na entidadéQ registro de,-Í
píopostas vantajosas e, segundo sua conveniência. promover a contração do licitante vencedor do óftIg6o. L'r

!a

2 DO ACESSO AO SISTEMA/CADASTRAMENTO:

Nâo Doderão DafticiDar desta ticilacão os in ados:
Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu

Autor do anteprojeto, do píoieto básico ou do poeto ex
(s) anexo(s)i
ecutivo, pessoa física ou jurídica, quândo a

2.1. Para paÍticipar do presente pregâo, a licitante deverá se credenciar na plataforma'BLL
COMPRAS", através do site da BLL https://bll.org.br
2.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
2.1.2. O credenciamento da licitante junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da
licitante ou seu representante legal, e a prêsunção de sua capacidade técnica para realização das transaçóes
inerentes ao pregáo eletÍônico.
2.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representantê, não cabendo ao
provedor do sistema ou ao Município de Barroquinha promotor da licitação, responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
2.3. O fornecedor deverá acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, Íicando responsável peio ônus decoírente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo(a) Pregoeiro(a) e/ou pelo sistema ou de sua desconexão.

3. DAS COND|ÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:

3.1. Poderá participar deste certame toda e qualquer pessoa juridica, legalmente constituída, que

satisfaça as condições estabelecidas neste Editâl e cujo ramo de atividade seja pertinente e compatível com o

obteto àa presente licitação, bem como esteja devidamente cadastrado junto a plataforma da BLL, através do

site www.bll.org.br.
3.2. Serà concedido tratamento favorecido para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16

da Lei no 14.133, de 2021, paru as microempresas e empresas de pequeno porle, nos limites previstos da Lei

Complementar no 123, de 2006.
3.2.1. Para a participação na presente licitação, as cooperativas deverão atender os requisitos exigidos

no art. 16 da lei 14.13312021.

3.3. Da paÍticipação das microemprêsas, emPÍesas de psqueno poÉs ê microemprêendedores
individuais.
3.3.1. As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais que

eUISEREM participar deste certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei Complementar n" 123/2006'

deverão observar o disposto nos subitens seguintes.
3.3.2. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e MicroempreendedoÍes Individuais.lêverão

declarar, sob as penas da Lei, que se enquadram nas hipóteses do art.3'da Lei Complementar no 12312006'

clicando no campo próprio previsto na tela de envio das propostas.

3.3.3. A condição de l\rlicroempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento

3.3.4. diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante

apresentação da Certidáo Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde consle o seu

enquadramento como Empresa de Pêqueno Porte ou Microempresa. As sociedades simples, que não

registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidáo do RegisÍo Civil de Pessoas Jurídicas

atãstando seu enquadramento nas hipóteses do art.30 da Lêi complementar no 12312006'

3.3.S. A condição de Microempreêndêdor lndividual deverá ser comprovada mediante apresentação do

CêrtiÍicado da Condição de Microempreendedor lndividual.
3.3.6. A Certidãô ou Certificado dêverão estar atualizados, ou seja, emitidos a menos de 120 (cento e

vinte) diasda data marcada para a abeÍtura da presente Licitação.

3.3.7. Todo benefício previsto na Lei Complementar n'123/2006 aplicável à microempresa estende-se ao

MEl. conforme determina o § 2' do art. 18-E.

3.4.
3.4.1
3.4.2
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relâcionados;
3.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçáo do projêto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlâdor, acionistã.ou

ãetântor de mais de 5olo (cinco por cenlo) do capital Com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários:

RUA L.V'O ROCHA VER/\S, NO 549. CENTRO. BARRO(II'JINHA - CEARA
CEP: 62..41 O-OOO - TELEFONE: (aa) 3623 í 137
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3.4.4.
licitaç
3.4.5.

Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de pa

ão em decoÍÍência de sanção que lhe Íoi imposta;
Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Ílnânceira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agenle público que desempênhe função na
licitação ou atue na Íiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cÔnjuge, companheiÍo ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.4.6. EmpÍesas controladoras, contÍoladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;
3.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmênte, com trânsito em julgado, poí exploração de trabalho infantil, po[ submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;
3.4.8. Agêntê público do órgão ou entidade licitante;
3.4.9. Pessoas jurÍdicas reunidas em consórcio que não atendam ao determinado no art. 15 da Lei

14.133t202',1;
3.4.10. .Organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.4.1 1. Náo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
mãtéria, conforme § 1o do art. 90 da Lei n.o'14.133, de 2021.
3.4.'12. Não será admitida â participação dê empresa sob a forma de Consórcios ou grupo de empresas e com
falência decretada. Há ausência de empresas consorciadas não trará nenhum prejuízo a municipalidade, haja
vista a própria natureza da aquisiçáo do objeto ser comum. E salutar que a própria jurisprudência do TCU, já
demonstrou em diversas decisões, o poder de discricionariedade da administraçáo, para a aceitação ou não de
consórcio. Haja visto que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação

são aquelas que envolvem serviços de grande vulto ê/ou de alta complexidade técnica. Observemos ainda
que: "...a aceitaçáo de consórcios na disputa licitatória situa-se no âmbito do poder discricionário dâ

administração contralanle, conforme previsto no aí. 33, caput, da Lei no 8.666/93, requerendo-se, porém. que

sua opção seja sempre previamente justilicâda no respectivo processo administrativo, conforme entendimento
dos Acórdâos de ns. 1.636/2006 e 566/2006-do TCU ac no 2.86912012 - Plenário."

3.5. O impedimento de que tÍata o item 3.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição
a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente compÍovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade juÍídica do licitante.
3.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autordos projetos e a empresa a que

se referem os itens 3.4.2 e 3.4.3. poderáo participâr no apoio das atividades de planejamento da contrataçâo,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do

órgão ou entidade.
3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econÔmico.

3.8. O disposto nos itens 3.4.2. e 3.4.3. não impêde a licitação ou a contratação de serviço que inclua

como encargo do contratado a elaboraçáo do projeto básico e do projeto executivo, nas conlratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.9. Em licitações e contrataçõês realizadas no âmbito dê projetos e programas parcialmente

financiados por agência oÍlcial de cooperação estrangeira ou por organismo Íinanceiro internacional com
recursos do Íinanciamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos têrmos da Lei no

14.133t2021.

3.10. A vedação de que trata os itens 3.4.8 e 3.4.7 estende-se a terceiro que auxilie a conduçáo da
contÍatação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.
3.j1. É admitida a participaÇão de empresa em recuperação judicial, desde que amparada em certidão
emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessadâ está apta econômica e
financeiramente a participar de procedimento licitatóÍio, conforme atual entendimento do TCU.

3.12. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s)

mesmo(s) LOTE(s), sob pena de desclassificação

3.13. A participação nesta licitação signiÍicará a aceitação plena e irrestrita dos termos do presente Edital

e das disposições das leis espêciais, quando for o caso.
3.14. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sislema operacional, poderá ser esclarecida através da

Central de Atendimento do Fornêcedor no sistem da BLL www bll org.br

Rt,A LíVIO ROCTIA VERAS. NO 549. CENTRO. BARROCTT,INHA - CÉARA
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DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de a
lances e de julgamento
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as Íases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos lotes deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que
4.4.1 . está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não emprega menor de 18 anos emt rabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artiqo 7" XXXlll.
da Constituicão;

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos

incisos lll e lV do art.1o e no inciso lll do art.So da Constituição Federal,

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas..
4.5. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
4.6. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4.7. Ocorrendo adendos, erratas e/ou republicações do edital, que acarretem na alteração de data de
abertura do certame, cabe as licitantes interessadas a atualização da documentação de habilitação e proposta
de preços já cadastrada, caso julgar necessário.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa da licitante e

subsequente encaminhamento da documentação de habilitação e da proposta de preços.
5.1.1. Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2. A proposta de preços será formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por meio
do Sistema Eletrônico ate o horário previsto no preambulo deste Edital, mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:
a) Valor ou desconto (mensal, unitário, etc, conforme o caso) e (anual, total) do LOTE;

b) Marca/modelo (não identificar a empresa podendo-se utilizar o termo "próprio");
c) Fabricante;
d) Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; e

e) Demais informações necessárias.

5.3. Os preços deverão ser cotados com até 02 (dois) dígitos após a vírgula;

5.4. Não será admitida cotação inferior às quantidades previstas para cada LOTE do Termo de
Referência (Anexo ll) deste Edital.
5.4.1 . Os preços unitários não poderão ultrapassar os preços máximos estabelecidos no Termo de
Referência (Anexo ll), sob pena de desclassificação (art. 59, lll da Lei 14.13312021).
5.4.2. O preenchimento incorreto dos dados necessários à análise da proposta implicará na

desclassificação da mesma.
5.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do

objeto.
5.5.1. trib e diretos ou indiretos, omitidos da ou incorretamente

RTJA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA - CEARÁ
CEP: 62.410-()(}(} - TELEFONE: (8a) 3623 1137
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considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse
título, devendo os produtos ser fornecidos sem ônus adicionais.
5.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
5.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à media dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.
5.8. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, Íerramentas
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição, independentemente de declaração expressa.
5.9.1. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente
apresentada.
5.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação, independentemente de declaração expressa.

5.1 1 . A proponente vencedora fica submetida aos prazos especificados no presente Edital,
independentemente de declaração expressa.
5. 1 1 .1 . Caso haja omissão, na proposta, dos prazos de sua validade e/ou de garantia, aplicar-se-ão os
prazos estipulados neste edital.
5.12. Em caso de omissão da marca e/ou modelo do produto ofertado, a pregoeira aceitará as propostas
e colherá, após a fase de lances, via chat, da empresa melhor classificada, a(s) inÍormação(ões) referente(s)
ao(s) dado(s) faltante(s).
5.12.1 . Caso a empresa melhor classificada não responda, no prazo máximo fixado, a indagação do
pregoeiro via chat, a sua proposta será considerada desclassificada.
5.13. Vícios, erros e/ou omissões que não impliquem em prejuízo para o Município poderão ser
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), cabendo a este(a) agir em conformidade com os princípios que regem a
Administração Pública.
5.1 3. 1 .A Pregoeira considerará como formais erros que não impliquem em nulidade do procedimento.
5.14. lncumbirá à licitante acompanhar as ooerações no sistema eletrônico durante o orocesso
licitatório. responsabilizando-se oelo ônus decorrente da perda de neoócios diante da inobservância de
ouaisouer mensaaens emitidas oeloíal oreooeirohl. Delo sistema. ou de sua desconexão,
5.15. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar n'12312006, os representantes de
Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar sua
condição no momento do envio da proposta e apresentar, juntamente com os documentos de habilitação,
certidão de enquadramento no Estatuto Nacional do Microempreendedor lndividual, Microempresa e Empresa
de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante.

6.
LANCES

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE

6.1 . A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.2.1 . Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
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6.6. o lance deverá ser ofertado pelo valor totat ol"lôfÊ]"'"''
6.7. O julgamento das propostas será feito pelo Menor Preço por LOTE.

6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

as regras estabelecidas no Edital.
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abertura

6.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por

ele ofertado e registrado pelo sistema

6"10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relaçãoaos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
0,01 (um centavo).

6.1't . O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após oregistro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequÍvel.

6.12.0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.13.O modo de disputa adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico será o "ABERTO e

FECHADO', onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado

6.14.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

6.15.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

6.1 6. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.17. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da

disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.17 .1 . Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.
6.18.fipós o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores.
6.19.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
6.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.21. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.22.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.23.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.24.Em relação a LOTES não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta Íor

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44

e 45 da Lei Complementar no 123106.
6.24.1 . Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
nafaixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com aprimeira colocada.
6.24.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma últimaoferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.24.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que

se encontrem naquele intervalo de 5o/o (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.24.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
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porte que se encontrem nos intervalos estabelecid'ü'3'Á'31'JüÜit"ns anteriores, será realizado B
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.24.5. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.24.6. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 60 da Lei no 14.133, de 2021, nesta ordem:
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, paru a qual deverão preferencialmente
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.
6.24.7. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:
a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaçâo realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;
b) empresas brasileiras;
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no PaÍs;
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

6.24.8. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
6.24.9. A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor lndividual, de acordo com o art.
43 da Lei Complementar no 12312006, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
6.24.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, à mesma,
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, paru a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais Certidões
Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa.
6.24.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90, § 5o da Lei 14.13312021,
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura da Ata, ou revogar a licitação.
6.24.12. A empresa que não comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, será desclassificada dos itens em que tenha usufruído dos benefÍcios da Lei
Complementar no 12312006.

6.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
6.25.1 . A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
6.25.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.
6.25.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, juntamente com os dados gerais da
empresa, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos este Edital e já apresentados.

6.25.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o ptazo estabelecido, a partir de solicitação fundamenlada feita
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

DA FASE DE JULGAMENTO7
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7.1 Encerrada a
em primeiro lugar atende
14.13312021.
7.2. As proponentes serão informadas exclusivamente pelo sistema eletrônico sobre a habilitação ou
inabilitação das vencedoras.
7.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os
itens 3.3.2 e 4.6. deste edital.
7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adeguação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1 . contiver vícios insanáveis;
7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;
7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.
7.7. No caso de bens e serviços em geral, e indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 70o/o (setenta por cento) do valor orçado pela Administração.
7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:
7.7.1 .1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 20 do art. 59 da Lei n.o

14.133121, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes
procedimentos:
a) questionamentos junto à proponente paru a apresentação de justiÍicativas e comprovações em relação
aoscustos com indícios de inexequibilidade;
b) verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídios coletivos de
trabalho;
c) levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto ao Ministério da
Previdência Social;
d) consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;
e) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

fl verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração ou com a iniciativa
privada;
g) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de suprimentos,
supermercados e fabricantes;
h) verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente,

r) levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa,

I estudos setoriais;
k) consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

l) análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que a proponente
disponha paru a prestação dos serviços;
m) demais verificações que porventura se fizerem necessárias.
7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.9.1 . Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das BoniÍicações e Despesas
lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada
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integral, contratação semi- integrada e contratação integrada, exclusivamente
indispensáveis no cronograma físico- financeiro e para balizar excepcional adi
7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja ma.ioração
do preço.
7.10.1. O ajuste de que trâta este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;
7.1O.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento
de impostos e contribuiçôes na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8. OA FASE DE HABILITAçÃO
8.1. Os documentos previstos neste edital, necessários e suÍicientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para Ílns de habilitação, nos termos dos arls.62 a7O
da Lei no 14.'133, de 202í.

8.2. A Documentação de Habilitação da PROPONENTE VENCEDORA será veriÍicada mediante
apresentação dos documentos abaixo, em formato PDF legível, os quais devem ser aberto pelo Pregoeiro após
o término da disputa dê lances, conforme segue:

8.2.1. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÂO JURÍDICA:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus atuais administradores, ou;

aJ Rêgistro Comerciâ|, no caso de empresário individual, ouiEm se tratando de microempreendedor
individual - MEI: CertiÍicado da Condição de Microempreendedorlndividual - CCMEI, cuja aceitaçáo Íicará
condicionada à veriÍicação da autenticidade no sítiowww.portaldoempreendedor.gov.br.
ô) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício, ou;
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorizaçâo para Íuncionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir;
8.2.r.r. Os documentos acima deverão estaÍ acompanhados de todas as alleraçóes ou da respectiva
consolidação.

8.2.2. QUANTO A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
a) Prcva de inscrição no Cadastro de Pêssoas Fisicas (CPF), se empresa individual, ou no
Cadastro Nacional Pessoa Jurídica (CNPJ), se pessoa jurídica, atualizado;
b) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinênte ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais
e à Oívida Ativa da União, abrangendo também as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do
parágrafo único do art. 'l 1 da Lei no 8.21219'1.
d, Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Nêgativa de Débitos Estaduais, emitida pela

Fazenda do Estado onde está sediada a empresa.
e) Certidáo Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Municipais, emitida pela

Fazenda do Município onde está sediada a empresa.
D Comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaçáo de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto- Lei no 5.452lí943 (art.29, V, da Lei 8.666/93 alterada).

8.2.3. OUANTO A REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA:
,, Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor da sede da
pessoa jurídica da licitante, emitida com antecedência máxima de 30 (trinta) dias dâ data fixada para entrega
dos documentos ou com prazo de validade expresso.
D, Caso a Licitante esteja em processo de recuperação judicial, deverá apresentar a certidão emitida
pela instáncia judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramenle a
participar dê procedimento.

8.2.4. Quanto a QualiÍlcação Técnica
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emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual r

tempo, fornecimento igual ou semelhante a este que está sendo licitado (Atestado de Capacidade Técnica) (art
67, inciso ll, da Lei 14.13312021).

8.2.5. A proponente vencedora deverá declarar, em documento único (conforme modelo Anexo IV):

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", X)(Xlll, da
Constituição;
b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição Federal,
c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

d) A inexistência de quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada
inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou
transacionar com a Administração Pública de Barroquinha ou quaisquer de seus órgãos descentralizados
(inciso lll e lV do art. 156 da Lei 14.13312021);
e) Que não possui funcionário público no quadro societário da empresa;
Í) Que está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD)- Lei no 13.70912018;
g) Que a empresa conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e
em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
h) Que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei(art. 63, l, da Lei no 14.13312021).
8.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Leino 14.133, de2021.
8.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49, observado o
disposto nos §§ 1o ao 30 do art. 40, da Lei n.o 14.133, de2021, observando, também, o disposto no subitem 3.3.
deste edital.
8.4.1 . Quando for o caso doLOTE exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele LOTE;
8.4.2. Nos itens em gue a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.
8.4.3. A falsidade da declaração de que trata o item 8.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei no

14.133, de 2021, e neste Edital.

8.5. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução
livre.
8.5.1 . Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no PaÍs e apostilados nos termos do disposto no Decreto no 8.660, de 29
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

8.6. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
8.6.1 . Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e
havendo exigência de preenchimento de requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo
de 30 % para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.
8.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou
por meio digital.
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8.8. Será verificado se o licitante apresentou as declarações exigidas neste edilal. sob pena de' ...
inabilitação8.2.5. - Declaração Única) e o declarante respondeÍá pela veracidade das informações préstatas,''
na íorma da lei (art. 63, l, da Lei no 14.13312021).
8.9. A Equipe de Apoio do Pregão poderá consultar o serviço de veriflcação de autenticidade das
certidões emitidas pela internet.
8.9.1. A verificação pelo pregoeiro, em sitios eletrônicos oÍiciais de órgãos e entidades emissores de
certidôes constitui meio legal de prova, para frns de habilitação.
8.'10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não seÍá peÍmitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21 , art. 64):
a) complementação de inÍormações acerca dos documentos já âpresentâdos pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
b) atualizaçáo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recêbimento das propostas;

9. OOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçáo de
licitantes, à anulaçâo ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133, de 202 1 .

9.2. Transcorrida a fase de habilitação no sistema eletrônico, abrir-se-á no sistema a etapa recursal e ficará
30 (trinta) minutos com o campo 'Recursos" em aberto, momento este em que o licitante podêrá registrar suas
intenções recursais.
9.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
9.4. Ouando o recurso apresentado impugnaí o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitanle:
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

b) o prazo para apresentação das razóes recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação, as quais deverão ser enviadas exclusivamente por meio de formulário
eletrônico, disponível no Portal de Compras Públicas;
cJ na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ lodo arl. 17da Lei no14.133,de202'1,
o prazo para apresentação das razóes recursais será iniciado na data de intimâção da ata de julgamento.

9.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
9.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar rêcurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisâo no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
9.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
9.8. O p.azo paÍa apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista
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8.11. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado, via sistema, a

encaminhá-los, em formato digital, no prazo dê duas horas, sob pena de inabilitaçáo.

8.12. No caso de apresentação de certidões das quais não conste o prazo de validade, será
considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da emissão dos mesmos.
8.13. Na análise dos documentos de habilitaçáo, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
Íalhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurÍdica, mediante decisâo fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eÍicácia paÍa fins de habilitação e classificação.
8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamenle, na ordem de classiÍicação, até a apuração de uma proposta
que alenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitêm 8.8.
8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de quê trata o subilem anterior.
8.16. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e lvlicroempreendedores lndividuais, de acordo
com o art. 43 da Lei Complementar no '123l2006, deverão apresentar toda a documentação exigida paÍa eÍeito
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que estâ apresente alguma restrição, observando-se o disposto
no subitem 3.3. e seguintes do presente Edital.
8.17. Conforme Lei no 13.72612018, Íica dispensada a autenticação de cópias dos documentos
apresentados. Em caso dúvida quanto à autenticidade ou previsão legal, poderá ser exigido o documenlo
original ou cópia autenticada. Faculta-se à Pregoeirâ a diligência para comprovação da autenticidade dos
documentos aprêsentados.
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9.9. O recurso e o peOido de reconsideração terão êfeito suspensivo do ato ou da decisão ,""orí3â,âá. r'
que sobrevenha decisáo final da autoÍidade competente.
9.10. O acolhimento do recurso invalida táo somente os atos insuscetíveis de aproveilamento.
9.1 1 . Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no s ítio eletrônico da
PlataÍorma da BLL Compras https://bll.org.br/

í0. DA ADJUOICAçÃO E DA HOMOLOGAÇÂO

10.1. O objeto deste Pregão será adjudicado à Licitante vencedora depois de decididos os recursos,
quandohouver.
10.1.1. A adjudicação será realizada pelo Menor Preço por LOTE.
10.2. O certame será sujeitado à adjudicação e homologação pela respectiva Autoridade Competente

,11. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:
1'l .1. Após a autoridade competente homologar o resultado da licitação, o adjudicatário será convocado para
assinar Termo Contratual, Ata de Registro de Preços ou documento equivalente, preferencialmente por meio
digital, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que o mesmo for convocado para Íazê-lo
junto ao lvlunicípio de Barroquinha sob pena de decair do direito ao registro de preços, podendo, ainda,
sujeitar-se às penalidades estabelecidas neste edital.
1 1 .1 .1 . Alternativamente à convocação, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado também no
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

'11.2. Para esta licitaçáo, a existência de preços registrados não obriga a Administraqão a Íirmar as
contratações que deles poderão advir, fãcultando-se a realização de licitaçâo especíÍica para a aquisição
pretendida, sem que caiba recurso ou indenização de qualqueí espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a
Ala, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, nesle
caso, o contraditório e a ampla defesa.
11.2.1. Observados os critérios ê condiçôes estabelêcidas nesta Ata e o preço registrado, a Administração
poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razóes de
interesse público justifiquem e que o primeiro classiÍicado não possua capacidade de fornecimento compatível
com o solicitado pela Administração.
11.3. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciadoÍ do registro
de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de Ata dê Registro de Prêço, conforme o
disposto no artigo 95 da Lei no 14.133 12021.

1.4. A Ata de Regisho de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo
124 da Lei no 14.13312021 .

11.4.1. As quantidades a seÍem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da
licitaçáosão estimadas, podendo, nos limites do art. 125 da Lei 14.13312021, ser acrescidas ou suprimidas em
conformidade com a demanda do período de vigência da Ata de Rêgistro de preço (ARp).
11-4.2. cabeÍá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou nâo do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados
em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigaçóes anteriormente assumidas.

1 1 .4.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata
promover as necessárias negociaçóes junto aos fornecedores.
1 1 .4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do artigo 124, inciso
l, alínêa "d", daLei no 1413312021.
'l í .4.5. Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços pralicados no mercado,
bem como as alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput d o ar|. 124 da Lei 14.139t2021, não
poderão transfigurar o objeto da conlratação.
1 I .4.6. Os preços contratados seráo alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a
data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposiçóes legâis, com comprovada repercussão sobre os preços contratados, nos termos
do art. 134 da Lei 14.13312021.
1 1 .4.7. Não havendo êxilo nas negociações, o órgão gerenciador deverá procedêr à revogação do LOTE
correspondente da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtênção da contratação
mais van osa

RT.,A LíVTO ROCHA VERAS, NÔ 549. CENTRO, BARROQT.'INHA - CEARÁ
CEP= 62.410-0()(, - TELEFCTNE: (Aa) 3623 t t3Z

CNPJ: 23.478-597 /OOO1 -AO



68+
) Fls

B,\RROQL,t\HI\
{ u(trel'íl|,odrr

1 '1.5. Os preços regislrados, quando sujeitos ao conlrole oÍicial, poderão sêr revisados nos t
Íixados pelo órgão público controlador.

/ lt)':úe
;, ----;-;r- f

ermÉ4;razosu,;d

,12. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES:
12.1. Cabe ao Município:
12.í.1. A deÍinição do objeto desta Licitação;
'12.1 .2. Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório;
12.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos:
12.1.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
12.1.5. Comunicara empresa para emissâo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021;
12.1.6. EfetuaÍ o pagamento, de acordo com as condiçôes e píazos estabelecidos neste Edital eTermode
Referência;
12.1.7. Promover, através do Fiscal do Contrato, o acompanhamenlo e a fiscalização do Contralo,
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da Administração;
12.1.8. Prestar as inÍormagões ê os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela
Contratada:
12.1.9. ProporcionaÍ à Contratada as Íacilidades necessárias, a Íim de que possa desempenhar normalmente
o serviço contratado;
12.1.10. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes veriÍlcadas no objeto
fornecido, paÍa que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas,
bem como sobre toda e qualquer irrêgularidade constatada na execução do Contrato.
12.1.11. Aplicar ao Contratado as sançôes previstas na lei ê neste Contrato;
12.'l.12. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
êxecuçáo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamenle impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

12.2.Cabe à PÍoponentê Vencêdora:

12.2.'l . O Contalado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

12.2.2. ÉxeculaÍ o objeto de acordo com o Termo de Referência, projetos e memorial descritivo, quando Íor o
caso, e anexos do presente edital, bem como, exigir do Município, documento de autorização emitido pelo setor
municipal compêtente, para a libêração dos materiais/seÍviços solicitados, a Íim de comprovar o seu
fornecimento

12.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrêntês do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
12.2.4. Mantet, durante a execução do contrato todas as condiçôes de habilitação previstas neste Edital, e em
compatibilidadê com as obrigações assumidas,
'12.2.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quâtro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibillite o cumprimento do prazo previsto, com a devida compíovação;
12.2.ô. Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo Ílscal ou gestor do contrato ou autoridade superioÍ
(art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 202'l ) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
12.2.7 . AtendeÍ a lodos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de pedido de
revisão de preços.
'12.2.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
Íixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, deÍêitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;
12.2.9. Responsabilizar-se pêlos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
12.2.'lO. Quando não for possível a veriÍlcação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor
rêsponsável pela fiscalização do contrato, junlo com a Nota Fiscal para Íins de pagamento, os seguinles
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridadê Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regulâridade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão
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Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previderiêiáriâsôi o12.2.11

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência náo transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do conlrato;
12.2.12. Deverá o Fornecedor assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação especíÍica em caso de acidentes de tÍabalho, quando, em ocoÍrência da espécie,
forem vítimas os seus empregados durante a prestação do serviço ou em conexão com êle, ainda que
acontecido em dependência do Nrunicípio.
12.2.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se veriÍique no local da execução do objeto contratual.
12.2.14. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
12.2.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
12.2.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserya de cargos prevista em lei
parâ pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as resêrvas
de cargos previstas nâ legislação (art. '116, da Lei n.ô 14.'133, de 2021)i
12.2.17. Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 116, parágrafo único, da
Lei n.o 14.133, de 2021)
12.2.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato:
12.2.'19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei no 14.133,
de 202'l.

12.2.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

12.2.21. Para fins de atendimento ao disposto nâ Lei no 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dâdos
Pessoais (LGPD), as informações e dados apresentados para participar do processo licitatório, são de dominio
público, em razão dos princípios do interesse público e da publicidade dos atos efetuados pela municipalidade.
A Proponente obriga-se ainda, em atêndimento ao disposto na Lei no 13.709/2018 - Lei Geral dê Proteção de
Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas as informações sobre os dados pessoais e dados pessoais
sensíveis, repassados em decorrência da execução da contratação, sendo vedado o repasse dessas
informações, salvo aquelas decorrentes de obrigaçóes legais ou para viabilizar o cumprimento do objeto
contratado.

í3. DAS INFRÂÇOES ADMINISTRATIVAS E SANçOES:

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
'13.'l .1 . Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou náo entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certamei
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
ô) recusar-se â enviar o delalhamento da proposta quando exigível;
c) pedir para ser desclâssificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) deixaÍ de apresentar amostra;
e) apresentaÍ proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
'13.'1.3. não celebrar o conlrato ou nâo entregar a documentação exigida para a contratâção, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
13.1.3.1. Íecusar-se, sem justiÍlcativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pêla Administração;
13.1.4. apresentar declaração ou documentaçáo Íalsa exigida para o ceÍlame ou prestar declaração falsa
durante â licitação
'13.1 .5. fraudar a licitação
13.'1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza, em especial quando:
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
ô) induzir deliberadamênte a erro no julgamento;
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c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
13.1 .7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
13.1 .8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013.
13.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes eiou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
13.2.1. advertência,
13.2.2. mulla;
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
i) a natureza e a gravidade da infração cometida.
ii) as peculiaridades do caso concreto
iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes
iv) os danos que dela provierem para a Administração Pública
13.3.1 . a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5o/o a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida noprazo máximo de 10 (dez)dias úteis, a contar da comunicação oficial.

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2e 13.1.3, a multa será de 0,5o/o a 15% do valor do
contratolicitado.
13.4.2. Paraasinfraçõesprevistasnositens13.1.4,13.1.5, 13.1.6, 13.1.7e 13.1.8,amultaseráde15o/oa
30% do valor do contrato licitado.
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens í3.1.1 ,13.1 .2 e 13.'l .3, quando não se justificara imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4,13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens í3.1.1, 13.1 .2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prczo
previsto no art. 156, §5o, da Lei n.o 14.13312021.
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no LOTE 13.1 .3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.
13.11 . Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

itr ?'
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13.15. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço. pára o inÍcio dA..
execução dos serviços ou entrega dos materiais. inexecução parcial ou total do contrato, as multas?I§éêtr?"
aplicadas observarão os seguintes parâmetros:

13.15.1. 0,57o (cinco décimos por cento) do valoí do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia de mora
na assinatura da Ata de Registro de Preço ou atraso no início da exêcução dos serviços ou entrega
dosmateriais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução
total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença
13.'!.5.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento)do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de
inexecução parcial do contrato;
13.15.3. 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de PÍeço no caso de inexecução total
do contrato.
13.16. Será configurada a inexecuçáo total do objeto, quando:
'13.16.1. Houver atraso injustiÍlcado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na toialidade
requerida, por mais de 07 (sete) dias corridos após o recebimento pela Contratada da ordem de serviços.
13.16.2. Todos os serviços executados não forem acêitos pelo Município por não atendeÍem às
especificaçôes deste documento, durante 30 (trinta) dias conseculivos dê prestação dos serviços ou entrega de
materiais.

'13.'17. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à proponente Contratada:
Se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica esta
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da comunicaçâo oficial.
'13.17.1. Esgotados os meios âdministrativos para cobrança do valor devido pela proponente Contratada
ao Município, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

14. DO CANCELAi'IENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREçOS:

14.1. O registro do fornecêdor poderá ser CANCELADO, garantida a préviâ defesa, no píazo de 05 (cinco)
dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses:
14.1.1. PelaAdministração,quando:
â) O fornecedor não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços;
ô) O fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrenle do registro de preços;
c) O fornecêdor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrenle do registro de prêços, por um
dos motivos elencados no art. '137 e seus incisos da Lei Federal no 14j3312021, e alterações posteriores;
d) Os preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo mercâdo;
14.1.2. Pelo fornecedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estaÍ impossibilitado de
cumprir as exigências do instrumento convocatório, que dêu origem ao registro de preços.
14.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo Ôrgão
Gerenciador, sendo que a decisão Ílnal deverá ser Íundamentada.
14.3. A comunicação do cancelamento do registío do fornecedor, nos casos previstos no subitem 14.1 .1 ,

efetuar-se-á por escrito, juntando-se o comprovante de rêcebimento.

14.4. No caso do fornecedor não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dâr-se-á por
publicaÇão no jornal em que são publicados os atos oficiais do l\,1unicípio de Barroquinha/CE, considerando-se
cancelado o registro dofornecedor, a partir do 5o (quinto) diâ útil, contâdo da publicação.
14.5. A solicitação do fornecedor ou prestador de serviços parâ cancelamento do registro de preço não o
desobriga do fornecimenlo dos produtos ou da prestaçâo dos serviços até a decisão final do Órgão
Gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a
aplicaÇão das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas âs Íazõês do pedido.
14.6. Enquanto perdurar o cancelamento, podêrão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens
ou prestação de serviços constantes do rêgistro dê preços.
14.7. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser Íormulâda com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultada a Administraçáo a aplicação das penalidades previstas
no edital, caso nãoaceite as razões do pedido.

14.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
será Íormalizado por despacho da autoridade compêtente do órgão gerenciador.
14.9. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força
mâior, devidamente comprovados.
14.'10. Os preços rêgistrados poderáo ser SUSPENSOS nos seguintes casos:
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a) Pela Administraçâo, por meio de edital, quando por ela julgado que o fornecedor esteja 1, -
temporariamente impossibilitâdo de cumprir as exigências da cóncorrência que deu origem aó regis'Êôté" Út''

preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as contratações já levadas a efeito até a data de
decisão;
ô) Pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente
impossibilitado de cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços, mediantê
requerimênto formal e devidamênte instruído.

15. DA VIGÊNCIA, DAS ALTERAçÕES E DO ACOMPANHAMENTO:

15.1. Fice due com alst emorese(s) cedorak) será celebrado Ate de Reoistro de
Pfeco- coníorme minuta em anexo. oue devetá ser no Drazo máximo de OS lc dias úteis. a
^À,lir r{, ô^}ifiõ esúe Íiô ^61À.ô^^ forma ÀrÀlr^ài^- ^,t ^- ibilidade
recebimento da A ta via Correios, sob Dena de dec o direito à contratacão. sem das sancóês

15.2. O prazo de vigência da ata de regislro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos têrmos do art. 84 da Lei 14.13312O2j.
15.3. Caso o proponente declarado vencedor, não queira ou nâo possa assinar a Ata dentro do prazo
máximo previsto, podêrá o Município, sem prejuízo de aplicação de penalidades ao desistente, convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebÍação do contrato nas condições propostas
pelo licitante vencedor, se alternativamente o lvlunicípio não preferir revogar a presente Licitação, sem prejuizo
do disposto ao LOTE
13.4 ê seguintes.
15.4- O contrato decoírente desta licitaçáo, somente poderá ser alterado na forma disposta na Lei no
14.13312021 e suas alteraçôes posleriores, artigo 124 e seguintes.
15.5. A êxecução da Ata de Rêgistro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada por pessoas ou
Comissão Especial, designadas pelo Prefeito, que anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução da mesma, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.

í6. DA FORMA DE PAGAMENTO, OO DOCUMENTO FISCAL, DO REAJUSTE E DA REVISÃO:
16.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execuçáo mensal dos serviços ou
entrega dos materiais, mediante a apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por Servidor
Municipal competente.
'I6.1.1, QUANOO SE TRATAR DE FORNECIMENTO DE PRODUTO, O DOCUIVIENTO FISCAL DEVERÁ SER
EMtTtDO PELA FAZENDA DO ESTADO, CO|V A |DENT|F|CAÇÃO DA |NSCR|ÇÂO ESTADUAL E O
RECOLHIMENTO DE ICMS.

'16.1.2. QUANDO SE TRATAR OE PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS, O DOCUMENTO FTSCAL DEVERÁ SER
EM|T|DO PELA FAZENDA DO MUNlCiptO, COM A IDENT|F|CAÇÃO DA |NSCR|ÇÃO MUNtCtpAL E O
RECOLHIMENTO DE ISS.
16.1.3. QUANDO SE TRATAR DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PELO MESI\,4O
FORNECEDOR, AS NOTAS APRESENTADAS (PRODUTOS E SERVIÇOS) DEVERÀO TOTALIZAR O
VALOR DA PROPOSTA VENCEDORA,
16.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade
requisitante e ter â mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados pela proponentê por ocasiáo
da habilitação.
16.2.1. O FORNECEDOR devêrá constar na Nota Fiscal as informaçôes que o município vir a requisitar que
constem no reÍerido documento.
16.3. Os preços não serão reajustados.
16.4. O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor, devidamente comprovada,
podendo ocorrer dê acordo com o art. 124 da Lei 14.13312021 e alterações, mediante requerimento a ser
formalizado pela proponente vencedora.

17. OA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:
17 .1. As despesas provenientes da execução deste Edital correrão por conta das Dotaçôes Orçamentárias
próprias, consignadas nos orçamentos da Prefeitura de Barroquinha e será informado na lavratura do termo
contratual.

í8. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IiiIPUGNAçÃO AO EDITAL:
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18.'1. Qualquer pessoa é parte legítima p"à irtjübli!,i 

"rt" 
Editat por irregutaridade na aptiáç4o -da1ç1,.,"'no 14.'133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura Oo ôéiiaidd.18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico

oÍicial no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.18.3 4 impugnação e o pedido de esclarecimento deverão, exclusivamenle, ser realizados de Íorma
eletrônica por meio do Portal da BLL Compras (https://www.bll.org.brl).

í8.3.1. O horário limite para recebimento das impugnações é às 23:59h da data especificada no sistema,
considerando o horário de expedientê desta Adminislração.
18.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prâzos previstos no certame.
18.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
agente de contratação, nos autos do procêsso de licitação.
18.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a rcalizaçáo do certame.
18.6. Oecairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o licitantê que,
aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram,
hipótêse em que tal comunicação não teíá efeito de recurso.
18.7. O acompanhamento dos resultados e atos pertinentes a este Edital poderão ser consultados no
Portal de Compras Públicas, que será atualizado automaticamente a cada nova etapa do certame.

'r9. oAS DrsPosrÇÕs cERAts:
19.1 . Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será remarcada e comunicada aos licitantes por meio do site oficial do
município e Portal de Compras Públicas.
19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso ê durante a sessão pública observarão o horário de
Brâsília - DF.
19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçáo.
19.5. As normas disciplinâdoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público,
a Ílnalidade e a segurança da contratação.
19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e âpresentação de suas pÍopostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável poí esses custos, independêntemente da conduçâo ou
do resultado do processo licitatório.
19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.'19.8. O desatendimento de exigênciâs formais, não essenciâis, não importará o afastamento da liciiante,
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualiÍicaçâo e a exata compreensão da sua proposla durante a
realizaçáo da sessáo pública e desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.
'19 I Caberá a autoridade competente, revogar, anular ou homologar esta Licitação, nos termos do artigo 71
da Lei no 14.133/2021 e suas alterações.
19.10. Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislaçâo regedora, em
especial a lei no 14.'1331202'l e Lei Complementat no 123106.

19.1 1 . Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõêm o processo, prevalecerá as deste Edital.

19.12. O Edilal e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no https://www.tce.ce.gov.brl a partir da data de
sua publicaçáo e no site da BLL https/bll.org.br
'19.13. No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou
indenização, poderá ser adiada a abertura da licitação ou alteradas as condições do Edital, obedecido o
disposto no artigo 54 da Lei no 14.13312021.
19.14. lnformações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes à Administração [,4unicipâl não serão
consideradas como motivos para impugnações.
19.15. lntegram o presênte Edital os seguintes Anexos:

I Estudo Técnico Preliminar:
l[ Termo de Referência:
lrr. [,4inuta do Contrato:
N. Dados Gerais da Proponente Vencedora;
Y. Modelo de Declaração Única:
W. Minuta da Ata de Regislro de Preços;
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W. Minuta da Ata de Registro de Preços;

19.16. Para fins de atendimento ao disposto na Lei no 13.70912018 - Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD), as informaçôes e dados apresentados para participar do processo licitatório, são de domínio
público, em razáo dos princípios do interesse público e da publicidade dos atos efetuados pela municipalidade.

19.16.1 . A Proponente obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei no 13.709t2018 - Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas as informações sobre os dados pessoais e
dados pessoais sensíveis, repassados em decorrência da execução da contratação, sendo vedado o repasse
dessas informações, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do
objeto contratado.

19.17. Para dirimir as questões decorrentes do presente processo licitatório fica eleito o Foro da Comarca de
Barroquinha (CE), por mais privilegiado que outro possa ser.

Barroquinha/C5,02 de Abril de 2024.

losÉ MAURrcro MAGALHÃES lÚNrOR
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS

púnlrcos

EVANDRO TELES VERAS
SECRETÁRIO DA IUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

SIMONE ALVES GOUVEIA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

JOSÉ DÁGER PEREIRA Dos SANTos
SECRETÁRIO DE PLANEIAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ALICE SOUZA VERAS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DO TRABALHO,
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS

HUMANOS

EDIVAN PEREIRA DE SOUZA
SECRETÁRIO DO TURISMO, MEIO AMBIENTE,

DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCA

ARTEIRIANA BENTO DA COSTA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

THALES FERREIRA ROCHA SOARES
SECRETÁRIO DE CULTURA
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